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ATA N° 043/2022 
 

Ao primeiro (1º) dia do mês de dezembro de dois mil e vinte dois (2022), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a quadragésima primeira (41ª) Reunião Ordinária 
da Segunda Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando 
presentes os seguintes vereadores: Alceu José Schutz, Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Erlane 
Lauri Schulz, Flávio Becker, Guilherme Samuel Hickmann, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti 
Maffi e Tiago André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor 
Presidente, Guilherme Samuel Hickmann, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas 
Vereadores e demais presentes. Solicitou a Secretária que fizesse a leitura de uma mensagem e 
após pediu ao Vice- Secretário que fizesse a leitura da correspondência e da Ata N° 042/2022. ATA 
N° 042/2022 da Sessão Ordinária, realizada em vinte e quatro (24) de novembro de dois mil e 
vinte dois (2022), foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 043/2022, 
o vereador Alceu José Schutz, agradeceu à Administração pela resposta do Requerimento N° 007 
da bancada do PSB, o qual fez um breve resumo explicando as 21 empresas beneficiadas pelo 
auxílio do Projeto referido na resposta e os custos gerados ao Município. Agradeceu também pelo 
início da construção das paradas de ônibus, onde esta foi uma indicação sua, e também ao 
Projeto N. 076 que irá beneficiar as famílias de baixa renda na construção de banheiros. ORDEM 
DO DIA: OFÍCIO DO GAB. N° 126/2022 - Resposta ao Requerimento N°007/2022. OFÍCIO DO GAB. 
N° 128/2022 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 075/2022 e PROJETO DE LEI Nº 076/2022. 
PROJETO DE LEI Nº 072/2022 – Dispõe sobre o pagamento de despesas de alimentação e 
hospedagem ao chefe do Poder Executivo, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais 
servidores, quando da necessidade de deslocamentos, participações em eventos, treinamentos, 
seminários e congressos de interesse do Município, e dá outras providências. Aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 075/2022 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos 
Suplementares no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 857.600,00 e indica recursos para 
sua cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 076/2022 – Cria o Programa 
Municipal de Apoio a Construção de Banheiros, e dá outras providências. Projeto baixado para 
maiores análises. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum vereador fez uso da Tribuna. Nada mais 
havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para o dia oito (08) de 
dezembro, Quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de Deus. E para constar, 
lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, 
Senhor Vice-Presidente e Senhora Secretária da Mesa. 
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